
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
17/06/21..................R$ 144,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
17/06/21..................R$ 79,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
17/06/21..................R$ 79,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Tempo instável devido a circulação 
dos ventos em baixo níveis da atmos-
feraque transportam umidade para o 
Estado. Assim, o céu fica com muita 
nebulosidade e há possbilidade de 
chuva fraca isolada ao longo do dia.
Mínima:  09°C em Curitiba
Máxima: 20°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

PORTARIA Nº 033/2021.
 A DIRETORA SUPERINTEDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e 
que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E :
 CONCEDER, 180 (CENTO E OITENTA DIAS) de Licença à GESTANTE, 
à  Srª. JULIANA RAIA ALVES INOJOSA,   Servidora Pública Municipal, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo,  regida pelo regime “Estatutário”,  admitida em 24  de Julho de 
2017,  ocupante da função do cargo de PROFESSOR,  lotado(a)  na Divisão de Educação 
Infantil,  pela Autarquia Municipal de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal, a 
partir do dia 09/06/2021 à  05/12/2021, devendo retornar em sua atividade no dia  06 de 
dezembro do ano de 2021,  de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais.
 EDIFICIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos  quinze dias do mês de junho do ano dois mil e vinte 
e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos 

JULIANA RIPOL MARTIN 
Diretora Superintendente a AMEAS

DECRETO Nº173/2021.
 O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, no uso de suas atribuições legais e que lhe 
são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A:
 ART. - 1º - Fica nomeado, a partir do dia 15 de junho do ano de 2021, para 
ocupar a Função de ASSESSOR JURIDICO, lotado no Órgão de Natureza Meio e Fim da 
Administração Direta, cargo comissionado – símbolo CC-04, desta Prefeitura Municipal, o 
SR. RAPHAEL ZAMBOLIM AVANÇO, brasileiro, Portador do RG. 8.370.764-0 – SSP, CPF. 
049.706.419-78 e inscrito na OAB nº55319, cuja a qualificação salarial nos termos da Lei 
nº 2.594/2019.
 ART. – 2º - O servidor nomeado ficará a disposição da Procuradoria Geral e 
da Secretária Municipal de Saúde.
 ART.– 3º- Este DECRETO entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
a disposição em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 33/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 14/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: A T DOS REIS BORRACHARIA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
10.775.881/0001-76
 PREGÃO:14/2017
 CONTRATO: 33/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática      Fonte de recurso      Natureza da despesa       Grupo da fonte
4670 21.003.15.452.0018.2044        504                 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS 
DO FIA 2021 N. 01/2021

 Considerando que os conselheiros que ao final subscrevem o presente 
documento foram designados pelo CMDCA através da Resolução 009/2021, para emitir 
parecer sobre os projetos apresentados pelas entidades devidamente inscritas no CMDCA 
de Alvorada do Sul-PR com o objetivo de pleitear recursos financeiros junto ao Fundo Mu-
nicipal da Criança e do Adolescente, para realização de ações que envolvem diretamente 
as crianças, os adolescentes e jovens, e indiretamente as famílias e a sociedade, referente 
ao Edital de Chamamento Público para Repasse de Recursos n.006/2021, emite o seguinte 
parecer, após análise documental:
 • PROJETO HABILITADO: Plano de Trabalho da ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALVORADA DO SUL-PR, mantenedora 
Escola de Educação Básica Celso Heinzen protocolou no dia 08/06/2021 estando dentro 
do prazo, em análise realizada, (no item 6.2-a) não constou no Projeto;
 • AVALIAÇÃO E SELEÇÃO: O presente projeto atendeu os requi-
sitos solicitados do Edital “Garantindo Direitos: apoio e Proteção a Criança e Adolescente”. 
Análise financeira está de acordo com as aquisições propostas. Documentação protocolada 
de acordo com o estabelecido no Edital.
 No que diz respeito aos critérios de avaliação, esta comissão assim manifesta-
-se: 1) Apresenta viabilidade da Execução das Metas Propostas; 2) O cumprimento dos ob-
jetivos propostos; 3) Apresenta Metodologia e Estratégia de Ação;  4) Apresenta Adequação, 
Consistência e coerência no Plano de Aplicação de Recursos; 5) Articulação com o Sistema 
de Garantia de Direitos de crianças e adolescentes – SGD; 6) Oferta de oportunidades de 
participação das famílias e ações de conscientização.
 Diante do exposto emitimos Parecer Favorável à aprovação do projeto com 
pontuação máxima de 15 pontos, tendo em vista que somente uma entidade inscreveu 
proposta ao chamamento e realizou a entrega dos envelopes dentro do prazo determinado, 
que nesta data encaminhamos ao CMDCA para apreciação e deliberação.
 Alvorada do Sul, 16 de junho de 2021.

VANESSA MARA SOLCIA
ÉRICA MARA BARRO

ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40-2021 - AVISO DE REVOGAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, torna público para conheci-mento 
de quantos possam interessar que fica REVOGADO o referido certame licitatório para fins 
de possível retificação do Instrumento Convocatório.
 Primeiro de Maio/PR, 11 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

DISPENSA Nº 21/2021 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2021
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: A. BERTONCINI SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa de engenharia elétrica especializada para 
prestação de serviços de manutenção no parque de iluminação pública do município de 
Primeiro de Maio.
 VALOR: R$ 30.815,40 (trinta mil, oitocentos e quinze reais e quarenta centavos).
 VIGÊNCIA: 2 (dois) meses.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 21/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. Primeiro de Maio, 16 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

DISPENSA Nº 22/2021 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2021
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: A. BERTONCINI SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer e instalar o 
circuito eletrônico timer para manutenção do aparelho de raio X do Hospital Municipal de 
Primeiro de Maio - Pr.
 VALOR: R$ 1.500,00 (um mil, oitocentos e quinhentos reais).
 VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 22/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. Primeiro de Maio, 16 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2021
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: JKAMALLE COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI
 OBJETO: Constitui o objeto do presente a aquisição e instalação de letreiro 
luminoso no Hospital Municipal.
 VALOR: R$ 5.917,23 (Cinco mil, novecentos e dezessete reais e vinte e três centavos).
 VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias
 REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 31/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. Primeiro de Maio, 14 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

LEI Nº 775/2021
 Dispõe sobre a DEVOLUÇÃO PARCIAL de parte dos recursos financeiros 
economizados e seus rendimentos, - duodécimo depositado na conta especial do fundo 
criado através de lei ordinária n°. 735/2019, com finalidade específica para conclusão da 
Obra de Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal, do Município Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, entre outras, para fins de imediata criação do Programa Municipal 
de Auxílio Emergencial aos Microempreendedores Individuais – MEIs e Microempresas 
Mês, como também, auxiliar na criação do Programa Municipal de Auxílio Emergencial aos 
Municípios de baixa renda, configurando estado de vulnerabilidade alimentar e de moradia, 
e da outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, por 
sua Mesa Diretora, no uso de suas atribuições regimentais, propõe o projeto de lei ordinária 
e, apresentando aos demais pares desta Casa, pedem o apoio de todos, alcançando sua 
aprovação e, PREFEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, sanciona e promulga 
a seguinte lei:
 LEI: 
 Art. 1° - Autoriza o poder legislativo realizar a devolução parcial das sobras e 
rendimentos depositados no fundo especial, Lei Ordinária n° 735/2019, aprovada para conclusão 
da Obras de reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal de Primeiro de Maio.
 Parágrafo 1°: O valor parcial a ser devolvido aos cofres do município, é o 
montante de R$ 600.000,00 seiscentos mil reais.
 Parágrafo 2°: vetado.
 Parágrafo 3°: vetado.
 Art. 3° - Esta Lei não anula a criação do fundo especial, - Lei Ordinária n° 
735/2019, apenas autoriza o Presidente da Câmara Municipal destinar parte dos valores 
economizados com seus rendimentos depositados na conta do fundo especial, valor previsto 
no parágrafo 1° do art. 1 desta lei ordinária.
 Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 15 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5088 DE 14 DE JUNHO DE 2021
 Designa o servidor Sr. Andhrei Christian Gusmão, para acompanhar e fiscalizar 
a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Andhrei Christian Gusmão, matrícula 
n°. 401298, portador da cédula de identidade RG n°. 5.366.96-8, CPF n°. 755.536.359-

34, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Radiologia, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n° 31/2021 cujo o objeto consiste 
na aquisição e instalação de letreiro luminoso no Hospital Municipal.
 I – Contrato de Prestação de Serviços n°. 41/2021, firmado JKAMALLE 
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, CNPJ nº 12.447.451/0001-50.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro 
para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 14 de Junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

PORTARIA Nº 5089, DE 14 DE JUNHO DE 2021
 Instaura Tomadas de Contas Especial e Nomeia Comissão Especial encar-
regada do Processo de Instauração.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições: RESOLVE:
  Art. 1° Instaurar o Processo de Tomada de Contas Especial, para apurar even-
tuais responsabilidades pelas dívidas contraídas pelo CIBACAP (Consórcio Intermunicipal 
da Bacia Capivara do Norte do Paraná – Costa Norte) constatada pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, no exercício de 2019.
 Art. 2° Nomear a Comissão Especial encarregada do Processo de Instauração 
e Análise das Prestações de Contas alusivas à tomada de contas ora instaurada, a qual 
será constituída dos seguintes servidores sobre a presidência do primeiro:
 I – Letícia Salgado Chicareli – Controle Interno
 II - Gabriela Pansonato Brandão Souza – Contadora
 III - Wellington Dener Barbosa Rodrigues – Procurador Jurídico
 § 1º -A Comissão especial ora constituída será responsável pelas apurações, 
emissão de instruções, pareceres, relatórios e notificações, sempre respeitando os ritos e 
formalidades do processo nos termos das normas vigentes.
 § 2º -Fica a comissão especial ora instituída autorizada a requerer quaisquer 
documentos e informações pertinentes ao Processo n.º 234368/20 – TCE-PR, junto aos 
órgãos partícipes da transferência, tanto como o Município de Primeiro de Maio e o CIBACAP 
(Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Norte do Paraná – Costa Norte)
 Art. 3° O objeto deste procedimento é a apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação dos danos.
 Parágrafo único. A conclusão dos trabalhos relativos a este processo deverá 
respeitar o prazo concedido pelo Acordão n°544/2021 – Segunda Câmara do tribunal de 
Contas do Estado do Paraná o qual determinou a instauração da presente Tomada de 
Contas, contados da publicação desta portaria.
 Art. 4°. O presente ato deverá ser juntado aos autos do Processo n° 234368/20, 
comprovando a instauração do procedimento.
 Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 14 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2021
 Ratifico a Dispensa nº 22/2021 com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, referente a aquisição e instalação de circuito eletrônico Timer para manutenção 
do aparelho de Raio-X do hospital municipal de Primeiro de Maio, a favor das empresas: 
EUGENIO E MARQUES LTA, inscrita no CNPJ nº 01.600.153/0001-32, no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se. Primeiro de Maio/PR, 15 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

Decreto  nº 5243/2021 de 16/06/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.042,80 (quatro mil e quarenta e dois reais 
e oitenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
1008 - 3.1.71.70.00.00  03000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
  CONSÓRCIO PÚBLICO                               2.607,37
1009 - 3.3.71.70.00.00  03000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  CONSÓRCIO 
  PÚBLICO                                                         1.435,43
   Total Suplementação:                                       4.042,80
 Artigo 2º - Como Recurso para 
atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 
17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Paraná, em  16 de junho de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

Decreto  nº 5244/2021 de 16/06/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 974.696,08 (novecentos e setenta e quatro 
mil seiscentos e noventa e seis reais e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
924 - 4.4.90.51.00.00   802 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     974.696,08
   Total Suplementação:                      974.696,08
 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma 
do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Receita: 2.4.2.8.10.71.00.00000000 Fonte: 802            974.696,08
 Total da Receita:                                                   974.696,08
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio   
 Paraná, em  16 de junho de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal

DESPACHO
 Referência: Pregão Eletrônico n° 18/2021
 Assunto: Recurso referente fase de habilitação.
 Considerando os recursos apresentados, bem como as contrarrazões e 
Parecer da Procuradoria Jurídica, decido por:
 a) ALTERAR a decisão de desclassificação dos itens 1 e 2, declarando como 
vencedoras as empresas PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP e B. DE 
OLIVEIRA BERGAMASCHO-PROD. NUTRICIOAIS (MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 
MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA).
 Dessa forma, encaminhe-se aos interessados, bem como sigam os demais 
atos necessários a conclusão do certame.
 Primeiro de Maio, 16 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PORTARIA Nº. 5090/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar ALESSANDRO VAZ DE ALMEIDA, matricula nº. 500349, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.422.433-2 SSP/PR, CPF nº 038.338.079-03, 
ocupante do cargo em Comissão de Secretário de Planejamento e Gestão, Grupo Ocu-
pacional Assessoramento Superior do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, 
para exercer cumulativamente o cargo de Secretário de Indústria e Comercio, a partir de 
14/06/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 16 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2021
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI
 OBJETO: Constitui o objeto do presente à para aquisição de veículos tipo 
camionete (Pick-up), 0 KM, em atendimento às necessidades das secretarias do município 
de Primeiro de Maio.
 VALOR: R$ 331.800,00 (Trezentos e trinta e um mil e oitocentos reais).
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 33/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se. Primeiro de Maio, 16 de junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PLANO DE LOTEAMENTO
 O Município de Primeiro de Maio, através da Secretaria Municipal de Obras 
e Engenharia, torna público a quem possa interessar em conformidade com a exigência 
do Art. 20 da Lei Complementar n°. 011/2013, que foi protocolado o requerimento de Plano 
de Loteamento (Processo nº 150/2021) na Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, nas 
seguintes condições:
 I – Denominação: Loteamento DOIS IRMÃOS
 II – Proprietário:  Simoni Chicarelli Empreendimentos Imobiliários EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 18.105.363/0001-57, com sede na Rua Nove, N°374.
 III – Localização das áreas: Matrícula: 257 “Inicia um marco cravado na divisa 
comum entre os lotes nº 395-A com CESP, segue pela linha seca, confrontando com o lote 
nº 395-A da colônia de Primeiro de Maio, no rumo magnético de SE 51º14’, numa extensão 
de 523,00 mts até um marco; deste ponto segue pela estrada, confrontando com o lote nº 
396-A da Colônia de Primeiro de Maio, no rumo magnético de NE- 14º19’ numa extensão 
de 253,70 mts até outro marco; deste ponto segue pela linha seca, confrontando com o lote 
nº 7, da Gleba Lagoa no rumo magnético de NW 55º07’, numa extensão de 302,90 mts, até 
um outro marco; deste ponto segue esta linha de demarcação da desapropriação da CESP,  

 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
33/2017 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de vinte e nove dias de novembro de 2020 para vinte e nove dias de novembro de 
2021.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 29/11/2020 


